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~-------------------------DECRETOS--------------------------~ 

(P) n9 0544 de 14 de dezembro de 1979 

O Governador do Terriório Federgl do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, e tendo em vista o 
disposto no artigo 10 da Lei n9 6.270, de 26 de setembro de 1975, e no artigo 71, atrnea "d", da Lei n9 6.023, de 03 de janeiro 
de 1974, e considerando o que consta dos Processos n9s. 6/19.496/78, do GTFA e 9.699 Processo Civil da Segunda Cir
cunscrição, Comarca de Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder, em caráter provisório a partir de 19 de janeiro de 1979, na conformidade do artigo 79 item 11, combi
nado com o artigo 15, § 19, da Lei n9 3.765, de 04 de maio de 1960, Pensão Militar, no valor mensal de Cr$ 8.825,00 (oito mil oi
tocentos e vinte e cinco cruzeiros), a REGIANE VIDA L DA COSTA e RCMULO VIDA L UCHCA COSTA, dependentes do ex-sol
dado/PM, da Polfcia Militar deste Território, SEBASTIÃO COSTA, falecido a 11 de setembro de 1977 em consequência de 
acidente em serviço, num percentual de 50% (cincoenta por cento) a cada um, do valor da pensão. 

Art. 29- Recomendar seja a aludida Pensão, inclui da em nome dos beneficiários, na folha de pagamento de pensionis
tas desta Polfcia Militar, relativa ao rnês de dezembro de 1979, com efeitos retroativos ao mês de outubro de 1977, num valor 
mensal conforme tabela a este, fornecida pela OPM da PM/ AP. 

Art. 39- Determinar que seja descontada de uma só vez, da Pensão deferida por este ato, na forma do artigo 16 da Lei 
n9 3.765, de 1960, a importância de Cr$ 6.410,00 (seis mil quatrocentos e dez cruzeiros) a tftulo de divida de contribuição para 
a Pensão Militar. 

Art. 49- As parcelas atrazadas serão pagas através de verba suplementar que deverá ser solicitada ao Ministério do In
terior. 

Art. 59- Consrderar para todos os atos necessários a percepção e gerência da Pensão Militar constante do artigo 19 
jeste Decreto, Representante legal ~os beneficios a senhora AL TARIZA VI DAL UCHCA, mãe dos referidos menores. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 14 de dezembro de 1979; 919 da República e 379 oa Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 016/ 79-PROG. 

P6g. 2 

Contrato de Locação de Serviços que entre si celebram o Governo do· Território Federal do Amapá e a Telecomunica
ções do Amapá S/ A - TELEAMAPÁ, Empresa do Sistema TELEBRÁS, mediante cláusulas e condições seguintes: 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro do ano de hum mil novecentos e setenta e nove (1979),0 Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo seu Gove~nador ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denomi
nado simplesmente GOVERNO e de outro lado a Telecomunicações do Amapá S/ A - TELEAMAPÁ, Empresa do Sistema TE
LEBRÁS, com sede provisória à Avenida Coaracy Nunes, 104, altos, em Macapá, Território Federal do Amapá, inscrita no 
C.G.C. (MF), sob o n9 05.965.421 / 0001-70 , neste ato representada por seu Presidente ROBERTO LAMOGLIA DE CARVALHO 
e por seu Vice-Presidente Executivo Eng9. AFONSO ALBUQUERQUE NEGRÂO NETO, doravante denominada TELEAMAPÁ, 
consoante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: - O presente contrato foi elaborado com fundamento no artigo 18, item XVII 
do Decreto-Lei n9 411 / 69. 

Cláusula Segunda - DO OBJETO: - O presente contrato tem por objetivo a empliação pela TELEAMAPÁ da Central Par
ticular ARO 561 de uso do GOVERNO, com acréscimo de mais 1 (uma) mesa operadora, 20 (vinte) troncos correspondentes e 
40 (quarenta) circuitos Discriminadores Interurbanos, passando a referida Central Particular a funcionar, após a ampliação 
objeto do presente contrato, com 210 (duzentos e dez) ramais, 40 (quarenta) troncos, 2 (duas) mesas operadoras, 40 (qua
renta) circuitos Discriminadores Interurbanos e mais 20 (vinte) circuitos de enlaces. 

Cláusula Terceira - DOS RECURSOS APLICADOS: - Para Implantação do projeto o GOVERNO investirá na TELEA
MAPÁ, recursos no valor de Cr$-782.762 ,00 (setecentos e oitenta e dois mil, setecentos e sessenta e dois cruzeiros), que se
rão aplicados de conformidade com o disposto na Cláusula Quarta. 

Parágrafo Único: - As inversões de capital do GOVERNO serão cobertas por Ações Preferenciais Nominativas, classe 
"A", a serem emitidas globalmente na conclusão dos serviços. 

Cláusula Quarta- DA DOTAÇÃO:- As despesas para execução do previsto na Cláusula Segunda do presente instru
mento correrão no corrente exercfcio por conta dos recursos orçamentários, Atividades "Administração do Território"- Ren
das Diversas - Rendas Internas. Elementos de Despesa 4130.40 - Investimento em Regime de Execução Especial - Aquisição 
de Titulas Representativos de Capital já Integralizados", Empenho n9 1.299, de 12 de novembro de 1979, no valor de 
Cr$-400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) e o saldo de Cr$-382.762,00 (trezentos e oitenta e dois mil , setecentos e sessenta 
e dois cruzeiros) será empenhado com recursos alocados no orçamento do exercfcio de 1980. 

Parágrafo Único: -A importância referida nesta cláusula será transferida à TELEAMAPÁ at ravés da Secretaria de FI
nanças do Governó, em três parcelas, a primeira de Cr$-400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) após a publicação deste Ins
trumento no Diário Oficial do Governo do Território Federal do Amapá, a segunda de Cr$-300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), 
até 28 (vinte e oito) de fevereiro de 1980 e a tercei ra no valor de Cr$-82.762,00 (oitenta e dois mil , setecentos e sessenta e dois 
cruzeiros) após a conclusão dos serviços. 

Cláusula Quinta - DOS PRAZOS:- O projeto será Implantado no prazo de 150 (cento e ci ncoenta) dias a contar da data 
de assinatura do presente instrumento. 

Cláusula Sexta - DOS BENS: - Os bens adquiridos por força do presente contrato serão de propriedade da TELEA
MAPÁ. 

Cláusula Sétima - DA RESCISÃO: - O presente instrumento poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, 
mediante Aviso Prévio de 30 (trinta) dias, por inadifnplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superve
niência de norma legal que o torne impraticável. 

Cláusula Oitava- DO FORO·- As partes elegem o Forum da Cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, renun
ciando a qualquer outro para dirimir todas as questões decorrentes de interpretação e aplicação do presente contrato. 
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E por acharem justos e contratados, assinam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente 
em 10 (dez) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos legais. 

Macapá (AP), 12 de novembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ROBERTO LAMOGLIA DE CARVALHO 
Presidente 

AFONSO ALBUQUERQUE NEGRÃO NETO 
Vice-Presidente Executivo 

TESTEMUNHAS: 

lleglvels 

Ml - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRETA RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSAO PERMANENTE DE LI ClT AÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL 

CONCORRI:NCIA N9 002/79-CPLOS 

A V ISO 

P6g. 3 

(Instrumento 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá- GTFA, através da Comissão 
Permanente de Licitação de Obras e Serviços- CPLOS, designada pelo Decreto (P) n9 0167/79 do ~xcelentlsslmo Senhor Go
vernador do Território Federal do Amapá, torna público para conhecimento de quantos possam se Interessar que fará realizar 
Concorrência para aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários destinados a construção da Rodovia BR-156, discri-

minados no anexo a este Edital. 

A Licitação realizar-se-á às 09:00 horas do dia 14 de janeiro de 1980, na sala de reunl~es da Secre_taria de Obras e Ser
viços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá, sito à Av. FAB, 1276, nesta cap1tal. Local, d1a e hora onde serão 

recebidos a documentação e as propostas. 

o Edital e os esclarecimentos complementares serão fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação de Obras e 
serviços _ CPLOS, nas horas normais de expediente, no endereço acima mencionado. 

Macapá, 13 de dezembro de 1979. 

Eng9. ANTONIO M. M. MARQUES 
Presidente da CPLOS 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: MARCO AURÉLIO BALIEIRO DE SOUZA e ELZA CONCEIÇÃO GOMES DOS 
SANTOS. 

Ele é filho de Aurélio Lobato de Souza e de Maria Thereza Ballelro de Souza. 

Ela é filha de Sandoval dos Santos e de Benedita Nely Gomes dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 18 de dezembro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exerclclo 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento do Distrito de Porto Grande, munlclpio de Macapá, Território Federal do 
Amapá, República Federativa do Brasil , faz saber que pretendendo casar um com o outro: ANTONIO MORAIS DE SOUZA e 
RITA PEREIRA DE SOUZA. 

Ele é filho de Elvira Morais da Silva. 

Ela é filha de Maria Madalena Pereira de Souza. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com com o outro, que os acuse-o na forma da lei. 

Porto Grande, 17 de novembro de 1979 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial do Registro Civil 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO DE ORLANDO DOS SANTOS LEAL COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. 

P6g.4 

O Doutor OSWALDO bE SOUSA E SILVA, MM. Juiz Temporário da Comarca de Macapá, Segunda Circunscrição Ju
diciária, Território Federal do Amapá, na forma da lol, etc ... 

FAZ SABER aos que o presente edital lerem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente cita ORLANDO DOS 
SANTOS LEAL, brasileiro, casado, comerciante, residente em lugar Incerto e não sabido, com o prazo de vinte (20) dias, a 
contar a primeira publicação, para responder os termos da ação Ordinária de Cobrança em que é requerente DIÓGENES SÁ 
CORTES e requerido ORLANDO DOS SANTOS LEAL, nos termos e de acordo com a petição de fls. 25 e sentença a seguir 
transcrito: "Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Macapá. DIÓGENES SA CORTES, Individuado nos autos de Ação de 
Cobrança, em curso nesse Jufzo. proposta contra ORLANDO DOS SANTOS LEAL, vem mui respeitosamente perante a Vossa 
Excelência, por seu procurador ao fim assinado, advogado, Inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Pará, Inscrição 0-30, pedir a citação do requerido acima declinado, por edital, de conformidade com Inciso 111, do art. 221, 
do Código de Processo Civil, em virtude do mesmo encontrar-se em lugar Incerto e não sabido. São os termos em que, P. de
ferimento. Macapá, 21 de maio de 1979. a)PP. CICERO BORGES BORDALO. Sentença: "VIstos, etc. DIÓGENES SA CORTES, 
já qualificado, ajuizou a presente ação Ordinária de Cobrança contra o réu ORLANDO DOS SANTOS LEAL, objetivando haver 
deste a Importância de Cr$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos cruzeiros), relativo a nota promissória de fls. 06, promis
sória essa que segundo declaração do verso 1olliquldada pelo autor que era avalista do réu ORLANDO DOS SANTOS LEAL. 
O réu foi citado por Edital com o prazo de 40 (quarenta) dias, edital este que foi publicado no Diário Oficial do GTFA no dia 19 
de agosto de 1977, pág. 06. As fls. 13 foi certificado de que o réu não apresentou contestação, vindo-me os autos para sen
tença de mérito. É o relatório. Tudo bem examinado, decido: O emitente da Nota Promissória aludida no relatório é o réu OR
LANDO DOS SANTOS LEAL, e como se verifica da declaração constante do verso da mesma o autor, que era avalista do réu, 
efetuou o paQamento da Nota Promissória, de tudo dando-se liquidação por Intermédio do advogado Dr. NEWTON MOUTI
NHO. No Capitulo da revelia, encontramos no art. 319 do Código de Processo Civil, o seguinte: "Se o réu não contestar a 
ação, reputar-se-Ao verdadeiros os fatos afirmados pelo autor". Em seus comentários ao CPC, o professor THEOTONIO NE
GRÃO, transcreve o seguinte: "A revelia tanto pode ocorrer no processo de conhecimento, como no de execução (RT 
492/130; contra: RT 482/234)". Verifica-se, que nesses casos, a revelia não se ajusta ao que determina o art. 320 do CPC e, 
portanto, pode ser conhecida pelo julgador diretamente no pedido, com prolação de sentença; quando a revelia ocorre (art. 
330 Item 11 do CPC). Por todo o exposto, julgo procedente a presente Ação Ordinária de Cobrança movida por DIÓGENES SA 
CORTES contra ORLANDO DOS SANTOS LEAL e condeno este último no pagamento do principal, juros de mora a partir da 
data em que o autor liquidou a nota promissória de fls. 06, correção monetária e honorários de advogado que arbitro em vinte 
(20) por cento sobre o valor total apurado à final, e ainda custas processuais. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Macapá, 
19 de outubro de 1978- OSWALDO DE SOUSA E SILVA- Juiz em exercfclo. DESPACHO: de fls. 26: "Cite-se o réu por Edital, 
com o prazo de vinte (20} dias. Faz-se necessária a publicação em jornal local, por (2) duas vezes e uma (1) no Diário Oficial. 
Lembro ao Cartório, que a citação prende-se à execução de Sentença de folhas 19. Intimem-se. Cumpra-se. Macapá, 08 de 
junho de 1979- OSWALDO DE SOUSA E SILVA- Juiz Temporário. O que cumpra na forma da lei. Dado e passado nessa ci
dade de Macapá, aos três dias do mês de julho do ano de mil novecentos e setenta e nove. Eu, Conceição de Maria Pacheco 
Brito, escrivã, subscrevi. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz Temporário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Decreto n9 178/79-PMM. 

o Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Item VIII, do Art. 34, da Lei n
9 

6.448 de 11 de outubro de 1977 e, com fulcro no que dispõe o Decreto n9 51/77, de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 
Art. 19 _ Designar ROBERTO ASSUNÇÃO BAIA, Agente de Administração- AAA. 031.3, para exercer o Cargo de Chefe 

da Seção de Apreensão de Animais, correspondente ao Código - CAI.201.4. 

trárlo. 

Art. 29 _ Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de dezembro do ano de 1979, revogadas as disposições em con-

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 30 de novembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 30 dias do mês de novembro de 1979 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Admin istração 


	

